PROGRAMA DE POS-GRADUACAO EM CIENCIA E ENGENHARIA DE MATERIAIS -
PPGCEM, COLEGIADO DE COORDENACAO

RESOLUCAO 05/2026/COLEGIADO DE COORDENACAO -
PPGCEM

Estabelece as quantidades minimas de créditos em disciplinas
obrigatorias, em disciplinas optativas e total dos cursos de Mestrado
e Doutorado em Ciéncia e Engenharia de Materiais.

O Presidente do Colegiado de Coordenacdo do Programa de Pés-
Graduacao em Ciéncia e Engenharia de Materiais — PPGCEM, no uso
de suas atribuicoes,

RESOLVE:

Art. 1° - Estabelecer as quantidades minimas de créditos em disciplinas obrigatorias, em
disciplinas optativas e total dos cursos de Mestrado e Doutorado em Ciéncia e Engenharia
de Materiais.

Art. 2° - Esta Resolucao entra em vigor nesta data, revogando as demais disposi¢cdes em
contrario.

Cricilma/SC, 24 de fevereiro de 2026.
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Art. 1° — O numero total de créditos minimo para o curso de Mestrado € 24 (vinte e quatro),
enquanto para o curso de Doutorado é 48 (quarenta e oito) créditos, ambos distribuidos em
disciplinas obrigatdrias, disciplinas optativas e atividades de pesquisa.

Art. 2° — Para o curso de Mestrado, o Discente devera cumprir 12 (doze) créditos em
disciplinas obrigatérias, 12 (doze) créditos em disciplinas optativas e 0 (zero) créditos
referentes as atividades de pesquisa, isto é, elaboracdo e defesa da Dissertacdo de
Mestrado (DM).

Art. 3° — Para o curso de Doutorado, o Discente devera cumprir 20 (vinte) créditos em
disciplinas obrigatorias, 16 (dezesseis) créditos em disciplinas optativas e 12 (doze) créditos
referentes as atividades de pesquisa, isto €, elaboracdo e defesa da Tese de Doutorado
(TD).

Parégrafo unico — O Discente de Doutorado podera validar até 24 créditos obtidos durante
o curso de Mestrado, desde que atendam aos requisitos minimos de equivaléncia de
conteudo, de aproveitamento e de frequéncia do Discente estabelecidos no Programa e
gue sejam validados pelo Colegiado de Coordenacao.

Art. 4° — Os casos omissos serdo avaliados pelo Colegiado de Coordenacéo, podendo-se
recorrer a Diretoria de Pesquisa e Pds-graduacdo Stricto Sensu e, em ultima instancia, a
Pré-Reitoria de Pesquisa, Pés-graduacao, Inovacao e Extenséo.

Art. 5° — Esta Resolugcéo entra em vigor na data de sua publicacdo, revogando-se as
disposi¢cdes em contrério.



